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PORTARIAS  

 
PORTARIA Nº 9.244/2025 

 

DISPÕE ACERCA DAS DATAS PREVISTAS DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DURANTE O EXERCÍCIO DE 2025. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em consonância com o artigo 17, inciso VIII do REGIMENTO 

INTERNO desta Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1º – A remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Guarapari, para o exercício de 2025, tem 

como previsão de pagamento as seguintes datas: 

 

MÊS DIA 

JANEIRO 23 

FEVEREIRO 21 

MARÇO 21 

ABRIL 23 

MAIO 21 

JUNHO 23 

JULHO 22 

AGOSTO 22 

SETEMBRO 22 

OUTUBRO 22 

NOVEMBRO 24 

DEZEMBRO 23 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Câmara Municipal de Guarapari, 06 de janeiro de 2025. 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

http://www.cmg.es.gov.br/
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PORTARIA Nº 9.245/2025 

 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO 

MUNICIPAL NO ANO DE 2025. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fixar o pagamento do Décimo Terceiro Salário para os servidores do Legislativo Municipal em duas 

parcelas na forma expressa nos incisos I e II, do §1º, da Lei nº 3.101/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º- Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 06 de janeiro de 2025. 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 9.246/2025 
 
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE E DA JORNADA DE TRABALHO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARAPARI NO EXERCÍCIO DE 2025. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, tendo em vista o disposto nos incisos II e III 
do artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em consonância com o artigo 17, inciso VIII do 
REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Estabelecer que o horário de funcionamento da SEDE da Câmara Municipal de Guarapari, será nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 18:00 horas, ressalvando-se os dias de Sessão 
Extraordinária, caso sejam convocados. 

 
Art. 2º – Estabelecer que o horário de funcionamento do ANEXO da Câmara Municipal de Guarapari, será nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 18:00 horas. 
 
Art. 3º – A jornada de trabalho dos servidores da Câmara Municipal de Guarapari é de 30 (trinta) horas 
semanais, conforme disposto no art. 7º da Lei Municipal nº 2128, de 26 de novembro de 2001. 
 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 5º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 06 de janeiro de 2025. 

 

 
SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
 
 

 

 
 

http://www.cmg.es.gov.br/
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PORTARIA Nº 9.249/2025 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º – Exonerar CAROLINE DE MENDONCA SALIM LOPES, do Cargo em Comissão de CHEFE DIVISÃO 
DE COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS – CCL-05, na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas 

alterações. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 06 de janeiro de 2025. 

 
 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

PORTARIA Nº 9.248/2025 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE CARGO EM COMISSÃO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e em 
conformidade com o requerimento protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 24/2025, e, tendo em vista o 
disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, BRUNA DE BRITO CORREIA BRANDAO do Cargo em Comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL SENIOR – CCL-06, na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas alterações.  
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 01/01/2025. 

 
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 06 de janeiro de 2025. 
 

 
SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 
PORTARIA Nº 9.247/2025 

 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS TERMOS DA LEI Nº 2.128/2001 E SUAS ALTERAÇÕES. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º – Promover o enquadramento do servidor de provimento em comissão da Câmara Municipal de 
Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações, a saber: 
 

http://www.cmg.es.gov.br/
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Nome do Servidor Cargo Anterior Referência 

BRUNA DE BRITO CORREIA BRANDAO 

Chefe do Gabinete Parlamentar GP-01 

Enquadramento Referência 

Assessor Especial Senior CCL-06 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 01/01/2025. 
 
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 06 de janeiro de 2025. 
 
 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
 

 
XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXXXX 

 

CONTRATOS  

 
XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXXXX 

 

LICITAÇÕES 
 

 
 

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXXXX 
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